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EDITAL N° 22/2024-NC/PROGRAD 

 
Ato de retificação da Relação definitiva dos candidatos convocados para o envio de 

documentos para registro acadêmico e que tiveram a documentação deferida/validada, e 
da Relação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas 

 
O Núcleo de Concursos da UFPR, na condição de Banca Examinadora e no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 53 da Lei Federal n.º 9.784/99 que 
estabelece que a Administração Pública deve anular seus próprios atos, quando eivados de 
vício de legalidade, e podendo revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos; e considerando o contido nas súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal, retifica a Relação definitiva dos candidatos convocados para o envio de 
documentos para registro acadêmico e que tiveram a documentação deferida/validada, e 
a Relação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas, do Processo 
de Ocupação de Vagas Remanescentes (PROVAR) para o ano letivo de 2024, para os cursos 
de graduação, na modalidade Transferência – Edital normativo Nº 57/2023-NC/PROGRAD. 
 
1. Na Relação definitiva dos candidatos convocados para o envio de documentos para registro 
acadêmico e que tiveram a documentação deferida/validada, e na Relação dos candidatos 
aprovados dentro do número de vagas previstas, ficam incluídos os seguintes candidatos: 
 

NOME CURSO 

ADELLE INÁCIO ARRUDA 
Ciências Biológicas - Licenciatura/Bacharelado 
(Curitiba - PR) - N 

LUCIANO MARTINS DOMANSKI Engenharia Civil - Bacharelado (Curitiba - PR) - I (M+V) 

 
2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 
 
3. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedida a presente retificação. 
 
 
 

Curitiba, 19 de março de 2024. 
 
 

NÚCLEO DE CONCURSOS DA UFPR 
Banca Examinadora 

 
 
 
 
 


